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Prime. Empreendimentos. Incur oradora e Serwivos LTD1 

AO RESPEITAVEL SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, ES A P 0 t?, e 
CEARA. 

CONCORRENCIA PÚBLICA N° 10.12.:94 

• 

LEONARDO 
RODRIFJES DA 
SILVA:d41971215 
301 Ai 

Assinado de kasenj a dlaalas,or LEONARDO 
RODRIGUES SIA SILV dA,liVp11440tesea, 
Ott eaBR. 
we-47311285000154 oudecretarle da 
Reeseitakderal do Brasil - RFIA oueRFB 
CRf.,. oualEM BRANCO). 
Neserde000nIesencla. on-LEONARDO 
RODRIGUES DA SILVAS)4971215301 
Dadoo 2024.02.20 0835:0a-03W 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA 12 ETAPA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

PEREIRO/CE, CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO, 

PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO. 

PRIME EMPREENDIMENTOS. INCORPORADORA E 

SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoaljuridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n°. 13.997.118/0001-88, sediada na Av. Washington Soares n0. 2155, Loja 

68, Shopping Agua fria, Bairro: Edson Queiroz, Fortaleza/CE, CEP: 60.811-341, com 

endereço eletrônico para contato (E-mail Oficial) 

empreendimentoprimeOhotrnail.com, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr. LEONARDO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 049.712.153-01, vem respeitosamente, 

presença desta respeitável Comissão, interpor RECURSO.. ADIYMUSTRAT IV 0 em 

face de sua inabilitação, com fulcro no Art. 109, I "a", da Lei n0. 8.666/93, que faz 

pelos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir expostos: 

A recorrente tomou conhecimento do Edital de 

Licitação de CONCORRENCIA PÚBLICA N° 16.12.02/2023, através do Sitio Oficial 

do DOE - Diário Oficial do Estado do Ceará. 
, 0 CiA 
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PRIME EMWEENDINENTOS, INCORPORADORA E S I s 1IA CNPJ N6'13.993.1/8/0001-68 
All. WASHINGTON SCARES le 2155, Loak 66, SHOPPING AGUA FRIA 

BAIRRO: EDSON QUEIROZ, CIDADE: rORTALEZA - CE, CEP: 60.011-341 
EMAIL: Empreendimentoprime@hotmail.com OU Empreendimentoprimo@gnall.com
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  oumaos, incorpoiadora e Serviços 

Conhecendo o conteúdo do Edital, buscou preparar sua 

documentação e proposta para atender satisfatoriamente às exigências para 

participar do certame, tanto, realizando dispendiosos esforços e gastos para 

formalizar a documentação de forma a cumprir o solicitado, inclusive sua proposta 

dentro do prazo legal. 

para participar do certame. 

No dia e hora marcados, apresentou seus envel 

Apresentada a documentação de habilitação e prop 

de pregos, no qual foi julgada em sessão interna pela respeitável Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pereiro/CE, decidiu por 

inabilitar a recori*nte por suposto descumprimento das cláusulas editalicias, quais 
. ° v sejam, M9tivo udo apresentou o item 424.6- certidões Negativas dos Cartórios de 

iitbiiiç&  de títulos d domicílio' do fiaictnie; não apresentou 

gArtisiões vva if(4' CdrtOrTos d7-bi§tribuipiio e Protesto '10 ,titulas: do darn- kitia- a(i 

Entretanto, não merece permanecer a inabilitação da 

empresa ora recorrente, consoante será amplamente demonstrado e comprovado. 

-JIAIEMPESTIVIDAng 

Em primeiro plano, cabe evidenciar que a decisão pela 

inabilitação da empresa PRIME EMPREENDIMENTOS. INCORPORADORA E 

SERVIÇOS LTDA - EPP, aqui na posição de RECORRENTE, foi devidamente 

veiculada no DOE - Diário Oficial do Estado do Ceará, publicado no dia 

de fevei¡Tro.  de Destarte, consoante do art 109 da Lei 

Federal 8.666/93, é perfeitamente cabível impetrar RECURSO ADMINISTRATIVO, 

no prazo de 05(cinco) dias úteis, dos atos da Administração que julguem pela 

habilitação, inabilitação, classificação e desclassificação do licitante. Logo, 

LEONARDO 
RODRIOES DA 1 http://imagens.seplag.ce.gov.br/PDF/20240214/do20240214p04.pdf 
SILVA:0497121530 

AssInsdo de forma Aral pot LEONARDO 
RODRIGUES DA SILVA134971215301 
DA C4BR,o41CP-00,14. 
pa.A75fl72U0O SZ0 aaololodo
Recede Federal do Brasil- RFS, o04RIB e-
CPF 41,444(EM BUNCO), 
40=vadeotonierenci. cn4LEONAROO 
RODRIGUES DA SILVARAS? IS I5301 
Dado41024.0120 082726920CE 

PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADCRA E SERVIÇOS LTDA CNPJ N° 13.997.118/0001-88 

AV. WASHINGTON SOARES N° 2155, LOJA 68, SHOPPING AGUA YRIA 

BAIRRO: EDSON QUEIROZ, CIDADE: FORTALEZA - CE, CEP: 60.811-341 
EMAIL: Empreendimentoprimenotmail.com OU smpreendimentoprime@gmail—norn 
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Priatsga EnVvreendintentes, incorporadora Q Start:Ives 1,71).4 

tempestivo está a presente peca recursal até a data findo de 21.(yArp ym) de 

veyeiro de .0,a. 

fundamental que se propugne pela ilegalidade formal 

do ato coator, uma vez que padece de vicio em sua origem, qual seja, a inabilitação 

indevida da recorrente sob premissa de que esta não atende as exigências 

constantes no edital. 

Importante demonstrar que o motivo alegado pela 

Comissão de Licitação, foi exposto de maneira genérica, não especificando com 

arrimo na legislação às razões norteadas de tal decisão. Vejamos: 

45: InnitiE,E MEVDRKEArta mdiRgok4D4M E 

SER VIÇOS *TM, (.1VP1 N° 1190,11.0/0001-88, nag 

aprese  o item: 4.2.4.d- Certidões Negativas dos „ .. , , 
7, 

Cartários de Pliciblii0o e Protesto de títulos (Id , .. 
.1 domicilio clo licitmKet a_crtimsa idio qpresen(p4 

Negatjvas -dos de—DistribuiAo_e ,Certiclilies .ÇartOrioS 

Protesto de títulos ductomicillo,do licitantes 

Sobre o tema, cito Odete Medauar (Direito 

administrativo moderno. 98 ed., 2005): 

LEO NA F O 
RODRIG ' ES DA 
SILVA:04971215301 

4 
Rosin/Ado da forn4dIgRar*LEONARDO 
RODRIGUES DRSILVA1,4971'14,53, 
DSC o- -Braspsw.S117MINTEAN 
ou•Secretse claaVelta Federal do 11444 .
R.117 ne-CPFA.1: :=(EM PRANCE& 

ROD ES DASILVA:04971215301 
Dadtlf 2020220 013604 

"Exemplo de formalismo exacerbado, destoante deste 

,Kinclpio [do formalismo moderado], iencontra7se no 

„pt::bce sso liciatorio, Ao „se ínabilitarem ou 

desadssificarem ipOrticipantes porl  lapsos em 
„ 

'docurnentos*a:Ossencidis,.,140s(veis d Iserem supridos 
' 

pueglarecletpern:diti . . 

PRIME EMPREEND II4ENTOS , INCORPORADA z SERVIÇOS LIDA CNP.1 N° 13.997.118/0001-88 
AV. WASH/NGTON SOARES N°  2155, LOJA 68, SW)PPING AGUA FRIA 

BAIRRO: EDSON QUEIROZ, CIDADE: FORTALEZA - CE, CEP: 60.811-341 
EMAIL: Empreendimentoprimeehotmail.com  OU Empreendimentoprimeegmai1.com 
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LEONARDO 
RODRIG ES DA 
SILVA:04 71215301 

Antonia de (*Oa digRal LEONARDO 
RODRIGUES IBA SILVA149 

COU'eSecrR e Amite Federal do Bres 
RPB, B e-CPF Al. oue(EM BRANCO), 

deemed.. eneLEONARDO 
O,G

D .UOU2 4 .DO A2 
0ILVA1)4,0975142315W301 

Prisite eandintentear. incorporadora e Serviços LTD.11 

Objetivando demonstrar com o presente recurso, de 

forma inequívoca, que a luz dos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, uma média de tamanha gravidade como a eliminação da 

empresa do Certame devido ao não atendimento de exigências acessórias e 

secundarias demonstra-se exagerada e inadequada, especialmente porque ela 

ocorreu ainda na fase de habilitação. (3 

'34 

Ao participar de um certame, por força da Lei 6,

8.666/93, a regra é que a licitante apresente todos os documentos corretamente 

em conformidade com o edital. 

çll?,01118 

Os artigos 3 e 41 da Lei de Licitações tratam do 

principio da vinculação ao instrumento convocatório. Que pressupõe que as 

empresas participantes obedeçam ao edital. 

A recorrente apresentou a documentação de 

habilitação seguindo estritamente as normas e regras vigentes, não havendo 

qualquer vicio que a tornasse inabilitada da disputa. 

OgailtoA no° pArese1ta09 114s CqrtidOes Negigtiya$, 

,t2LcarsArTo.¡ de Qj frzOificii46 -oteito 

item: 4440: 

As Certidões Negativas dos Cartórios de Distribuição e 

Protesto de títulos do domicilio do licitante não se caracterizam como condição 

para habilitação ou como documento de habilitação, visto que o rol taxativo de 

documentos estatuídos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93 não o insere como 

tal, portanto inviável de fazer essa exigência sob pena de afrontar o artigo 37, XXI, 

da Constituição da República Federatiiia do Brasil. 

Vejamos o rol de documentos previstos nos artigos 27 

a 31 da Lei n°. 8.666/93: 

PRLME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E swarwos LIDA ava N° 13.997.118/0001-88 
AV. WASHINGTON SOARES N° 2155, Loam. 68, SHOPPING AGUA FRIA 

HAIRRO: EDSON QUEIROZ, CIDADE: FORTALEZA - CE, CEP: 60.811-341 
EMA/ L: Empreendimentoprime8hotmai1.com OU Empreendimentoprime@gmall.com 
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LEONARDO 
RODRIOJES DA 
SILVA:0497121530 

Assinado de forma digital por LEONARDO 
RODRIGUES DA SILVA:04971215301 

c=BR, o4CP-BrasiL 
0w:47317285000152, oonSecretana da 
Recelta Federal do Brasil - RFB, oueRFB e-
CPF Al, oun(CM BRANCO), 
oo=vkleoconferenela, cneLEONARDO 
RODRIGUES DA SILVA.04971215301 
Dados: 2024.0210 011:34/31 

?-174 EmprOiTaxil Taos; Pncorppiadora e Servigos LIDA 

r's;' haSthp ção r¡ds:li6iiaçOe;s:exigfr-se-d dos 

intereSSados, exclusivamente, documentação relativa a: 

l-'hcibilitaçãojuridica; 

- qualificação técnica; 

qp—alificug-sro !alp mung_efraf 

IV - regularidade fiscal. 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o 

da Constituição Federal. (Incluído pela Lei ng 9.854, de 

1999) 

Art 31 A documentação rei ativa 4 qualificação 

'iconarniC0IfiflancOralimitar-sgsa2 

balanço patrimonial e dernonstraçães contak5s2j3

ltimo*exercfcio j4 exi:qiveis e apresentaslos qa, 

orma'da lei; que comprovem a boa situaçO financeira 

a empresa, vedada a sua ,substitui3Opyor balancete' Q12 

balanços, provisOripsi_podgndo ser atualizado pqn, 

indicv- 0 1 C C424 q%1,124 ,9 worrado ha Mais de 3 ttr 

meses da data de apresentaçao dapraposta; 

„sertittio negatiya .de pu, concordata 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicilio da 

pessra fisi,ca; 

: III 7 garantia, nas mesmas Modalidades e critérios 

c913,Y,t, 19 .4gArt,..5.0 4eA.q.4,0, liTnitqqa 

um por cento do valor estimado do objeto da 

-e:Ontratqçao. § 1,9 Ae4igência:de indices linlkarrse-4.d 

demouctração.dacqpacidqcleJmpaucejra do licitante Corn, 
„ 

vistas aos compromissos• que terd que assumir caso lhe _ 

seja adjudicado o cont,rato, vedada .a 

Yalore4 ofnimos de faturamento anterior,„indicgs de 
_ . 

rentabilidade .ou lqcrativiclacle. (Refiaçtio, dada-A& Lei 

PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVIÇOS LIDA CNPJ N° 13.997.118/0001-88 
AV. WASHINGTON SOARES N° 2155, ',oak 66, SHOPPING AGUA PALA 

BAIRRO: EDSON QUEIROZ, CIDADE: FORTALFZA - CE, CEP: 60.811-341 
EMAIL: Empreendlmentoprime@hotmail.com OU Etmpreendimentoprime@gnail.com 
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LEONARDO 
RODRIc ES DA 
SILVA:0 7121530 

Assinado de fo dIgaidpor LEONARDO 
RODRIGUES SILVA 49

ou=47:17:111CO 15ou.5ecootada drr, 
Receits Foderal do Brasil - RR% ou.RFB e-
GPI Aldou=IEM BRAN. COL 
dEvfdeoconforencio.cn.LEONARDO 
RODRIGUES DA SILVA04971215301 
Dodo= 2024.0120 0B3931 

Prime Empreendimentos, Incorporadora e Serviços LTDA 

73 883, 0.-P,941.,f 2p. 4 4droitlis,.trraS49, ?:1,9s compra 

X.X.,g,ÇYÇ40 qg obr.gs,e4er4 

poderci qstabclecer, no instrumento convocatório 

&IWO°, Zig.Ocla de capit,a1 mínínq 9-10 de 
patrimônio liquido minim° 

previstas 

Off tivu 

9 ç1çLqa garantia 

no ,§ ló do art. 56 Vesta Let como dud() . . . . 

e co.mproyaça,o „qualifiepção ecQqmico„-, 

mangeira figs_ licitaows ep.qrq efeÇo de gáraptig.p4 

dim piem eu. ,to contrato q sr ulterformeAk 

swit ivfnims2... au. _o valor dd 

patrimônio liquido a que se refere o parágrafo anterior 

não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, devendo a comprovação ser 

feita relativamente à data da apresentação da proposta, 

afonna da lei, admitida a atualização para, esta data „ , 
através de indices War, 40 Pa44 ser exigida, 

ainda, a re cOo dos comprOmiAsos assjimidos mpeto, 

licitante que importem diminuição ,da capacidade 

o eratiyaLpu ,aksprção de disponthilidade financeira, 

".talculada esta ern fun io do_patrimônio jjquiqo 

,atualizado e.,sua F,apacidade de rótação., 

comgraygçã,Q,,ife situação inarxeira da empresa 

serer, eita fie_ forma objetiya, atray4, fio calculo de 

'i;ri cOntdbeis'PreiiiS'tos' riO'editat'r devidamente 

justificados no processo administrativo fia licitação que 

tenha dado inicio, ao certame licitatário, vedada a 

.Vaencla de indices1 yOloreslião,loyolmente adotadas 
- csrreta_omliação de Aftpaçczo wanceird su icientg 

cqmarimento das obrigações decorrentes dct

licitaçao. (Redação dada pela Lein9 8.887..i, de 1994) ,§* 

ReclaçO0., cig pe10,1„ei`  4, de-1 4, 9 4i 

PRIME EMPREENDINENTOS, INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA CNPJ N° 13.997.1/8/0001-88 
AV. WASHINGTON SOARES N° 2155, LOJA 68, SHOPPING AGUA FRIA 

BAIRRO: EDSON QUEIROZ, CIDADE: FORTALEZA - CE, CEP: 60.811-341 
EMAIL: EMPreendimentoprime@hotmail.com OU Empmeendimentoprime8gmai1.com 
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LEONARDO 
RODRI DES DA 
SILVA:0 '9712153 
01 
Aulnds de lama yer LEONARDO 
1(1,0411 A.0: DA SILV .9:171 5301 . 

17? 0001 wdeavtaria .1; 
il' ecelts"  

/2.°
F•iitral do Lin11 

CPF eu=1F.M BPANC0' ).
ofa.videoumfefenc4.6.LEONARDO 
110bRIGUIS OA SILVA.P4911215301 
Dados2021.0220 04..121,3 

Prime ; EritpxeeTLdtr'nentos, Incorporndora e Serv os LTDA 

cediço que a exigência de Certidões Negativas dos 

Cartórios de Distribuição e Protesto de títulos do domicilio do licitante não consta 

das exigências de habilitação constantes da Lei 8.666/1993, especificamente 

artigo 31. 

Ressalta-se que o artigo 31 estabelece claramente, 

forma TAXATIVA, os documentos que poderão ser exigidos para aferir a 

qualificação econômico-financeira da licitante. Não se trata de rol exemplificativo, 

mas TAXATIVO, mo cabencip discricjonariedade ap Aciministrador em exigir 

Wovqs documentos senão os relacionados no artigo .31,1 

Não havendo, portanto, dentre o rol do artigo 31 a 

previsão de que seja exigido dos licitantes para aferição de sua qualificação 

econômico-financeira a apresentação de Certidões Negativas dos Cartórios de 

Distribuição e Protesto de títulos do domicilio do licitante, não há o que se falar em 

inabilitação da recorrente. 

Ainda que constante do edital, não há o que se falar em 

inabilitação por exigência de documentação além do previsto no rol taxativo, sob 

pena de infração direta ao artigo 31 da Lei 8.666/1993 e ocorrência de restrição ao 

caráter competitivo do certame. 

Vejamos ainda jurisprudência sobre o assunto: 

APEI*Ão cfra. mAND4D:o DE SEGURANÇA. 

LICITAÇÃO. OBRA PÚBLICA. EDITAL. INABILITAÇAO. 

,9uALIFjcipro EcóNômicoFINAArcd:RA. CERTIDÃO 

NEGATIVA DOS CARTÓRIOS' DE PROTESTO DA SEDE E 

DAS FILIAIS. EXIGÊNCIA ESTRANHA AO OBJETIVO. 

FERIMENTO AO ART. 37, XXI, DA CF, E DOS ARTS. 32, § 

12, E31, DA LEI 8.666/93. SENTENÇA DENEGATóRIA DA 

SEGURANÇA, REFORMADA.POR MAIORIA, APELAÇÃO 

PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SEFtVIÇOS LTDA CNPJ N°  13.997.118/0001-88 
AV. PIASIUNGTON SOARES N° 2155, LOJA 68, SHOPPING  XPJA FRIA 

BAIRRO: EDSON QUEIROZ, CIDADE: FORTALEZA - CE, CEP: 60 . 811- 341 
EMA/L : Empreendimentopr ime8ho tmai 1. corn OU Dupree nciimen toprirneegmai. 1. corn 
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114011.00"—
raoF EFrukr!iandinurritos. Aracorpo,raelara e Stweiços LTDA 

:?RpVID4., (TI-RS - AC 1 70072371933 RS, Relator Irineu 

Mariani Data de Julgamento : 15/03/2017, Prime' 

Câmara Civet Data de Publicação : 27/03/2017). 
i4 

PREFEITURA MUNICIPAL. LICITAÇÃO. 

Pk,ÉdÃO PRESENCIAL. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA DE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO NA FASE DE 

HABILITAÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

IRREGULARIDADE NA-0 ACARRETOU PREJUÍZO 

COMPETITIVIDADEDO CERTAME E À VANTAJOSIDADE 
‘Q.A ,CONTRATAÇÃO. mop: D'ÉCORR1DO DESDE A 

491V7VAirkifO .E.Ae EX1'11VÇÃO1DAS.AntiS DE REGISTRO 

DE PREÇOS. NÃO PASSLVEL ;DE SANÇÃO. 

,,.R.PC61VIENDAÇÃO A ATUAL ADMINISTRAÇÃO 

È*Tukrao 'DOS ,AUTOS 'CON! RESOLUÇÃO DE gÉtro t

ApuivAioNro. 1. .kexiOncid de Certidão Negativa de 

Protesto na fase de habilitação extrapoïa o rol taxativo 

,de documentos estabelecidos no artigo 31 da Lei de 

Licitações e afronta o dispoStdna Willa 32 do referido 

dip] orna legal. 2. C....MTGE-MG CNPJ: 07.377.150/0001-

6q imagemblem@gmaiLcom Radayia, 4a Mario Covas, 

n.47p, Said: 07-B. Coqueiro ; Bklgrrl)P' A - Brasil DEN 

944590, Relator: CONS. JOSÉ ALVES VIANA, Data de 

Julgamento: 08/03/2018, Data de Publicação: 

21/03/2018) 

Por oportuno, salutar se faz a reforma do apontamento 
errôneo praticado pela douta CPL, pois logo, vai de encontro aos robustos 
precedentes jurisprudenciais e decisões pacificadas descortinadas. 

Necessário se faz ressaltar que, o procedimento 
LEONARDO licitatório jamais poderá ser considerado um fim em si mesmo, mas um meio para, 
RODRIpES DA 
SILVA:019712153 
01 
Assmatle <Worms dlosalporLEONARDO 
RODRIGUES DA SILVAO4741Q01-• • 
01.1:MR.G.JCP•B•asIO— 4
ou 47317,211 ,0001S2..,ou.Smetoria 

t E/AIRLO.  017"
RIN,Adosconlertnels.a..EONARDO 
RODRIGUES DA OLVAO4S71215301 
0.41.10241/2100RASOS•0300 

*••., 

PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA CNPJ 13.993.118/0001-88 
AV. WASHINGTON SCARES N' 2155, Losk 68, SHOPPING AGUA FRIA 

BAIRRO: EDSON QUEIROZ, CIDADE: FORTALEZA - CE, CEP: 60.811-341 
EMAIL: Empreendimentaprime8hotmail.com OU anpreendimentoprime@gmall.com 

ç) 
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LEONA 
RODRIG ES DA 
SILVA:0 71215301 

o 

ASS111.0 de re dig FtalçNA1100 
RODRIGUES
ON:o-Bk owp-Brasn1"313 72$5009,1„, Z 

' do Iteatita Federal do 8raal •'' t 
Ilflk a e-CPF AI, ou(E1,.1 BRANCO), 

ferenda csILEONARDO 
RÓDS$UES DA 5I1VA04971215301 
6oar 2024.02.201)6ASS .03.00.

nu4Xmpr enthmcntoar. Incorporeidora e ServivaS ZFDA 

em nome do interesse público, efetivar a contratação da proposta mais vantajosa e 

do licitante apto. Justamente por isso é que, no curso do certame, não se pode ater 

ao excesso de formalismo, por se dizer, não é possível privilegiar a forma em 

detrimento da matéria. Portanto, basta que, no exame das condições de 

preenchimento das regras insertas no instrumento convocatório, os documentos 

apresentados pelos licitantes sejam materialmente válidos para que se declare 

vencedor. TCU- Tribunal de Contas da Unido assim decidiu: 

;. . "0 apego a formalismos exagerados e,mjustificados 

uma manzfestacdo perniciosa da burocracia que, além 

de não resolver apropriadamente problemas cotidianos, 

ainda „causa dano ao Erário, sob o manto da legalidade 

dtrita Esquece o interesse publico e passa a conferir os 

po'ntos e vírgulas como se isso fosse o mãis importante a 

feiger, Qs princípios da proporcionalidade e 
• 

razOpilidage qcprretam i ,impossiMelade de impor 

"onseguêncjas de severidade incompatível corn a 

irreleviincja „de defeitos. Sob eFsè du*, as exigências 

da Lei ou do edital devem ser interpretadas como 

„instrumentais." (TCU. 004889/1999-p. poll, 8/11/99. 

eBLCj°4 2000. p. 203) 

Pensar o contrário é desprestigiar a razoabilidade, 

além de fomentar prática nefasta que se tornou habitual nos certames nacionais: 

os licitantes, ao revés de apresentarem preços e serviços ou materiais compatíveis 

com o objeto de edital, acabam se tornando experts em escarafunchar algum 

defeito, o mais ínfimo que seja, na proposta ou documentação dos seus 

concorrentes e, via de consequência, aliji-los do procedimento licitatório, 
angariando, assim, uma contratação fixada a partir dos seus próprios moldes, 

interesse exclusivamente particular. 

PRIME EMPREEND MEMOS , INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA CNPJ N° /3.997.118/0001-88 
AV. WASHINGTON SOARES N° 2155, Loaa 66, SHOPPING AGUA PALA 
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mc encItmentoz. incorpoiadora e Sgrttives 4YD4 

É de bom alvitre aos olhos desta RECORRENTE 

recomendar a esta colenda CPL para que se paute no principio do formalismo 

moderado, pois logo, se sabe que o frágil argumento de manter a inabilitação da 

RECORRENTE não se sustenta, pois fere mortalmente a Lei Federal 8.666/9 l, -gragno

3A2tconforme o texto do Artigo 27 ao 31. —. 
Fis :g‘ 

Objetivando demonstrar com o presente recurso, 

forma inequívoca, que a luz dos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, uma média de tamanha gravidade como a eliminação da 

empresa do Certame devido a o não atendimento de uma exigência acessória e 

secundaria demonstra-se exagerada e inadequada, especialmente porque ela 

ocorreu ainda na fase de habilitação. 

„ 
Desta feita requer-se que, sob pena de nulidade do 

Certame, a nobre comissão reforme a equivocada decisão, pois não hi motivos 

suficientes para a inabilitação, uma vez que a julgadora não tem guarida para 

sustentar a equivocada decisão, pois está em flagrante desobediência ao rol de 

documentos exigidos na Lei ng. 8.666/93. 

Ademais a Recorrente não deixou de apresentar 

nenhum documento acerca da sua habilitação forevisto n Lei}, logo, atendeu a 

necessidade exigida. 

A inabilitação da empresa está amplamente 

equivocada, uma vez que a exigência aponta inexiste no universo transparente da 

Lei de Licitações, tal como, acreditamos piamente que tal exigência é um mero 

subterfúgio raso e fora dos padrões, que não tem o "condão" de eliminar uma 

potencial e competitiva candidata. 

0 mesmo raciocínio pode ser transplantado para os 

casos em que se inabilita licitantes por argumentos destoantes das exigências 

legais vigentes, e perfeitamente atendidas por outros documentos apresentados, 

PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA CNPJ N° 13.997.118/0001-88 
AV. WASHINGTON SOARES N° 2155, Loan 68, SHOPPING AGUA FRIA 

BAIRRO: EDSON QUEIROZ, CIDADE: FORTALEZA - CE, CEP: 60.811-341 
EMAIL: Ernpreendimentoprime@hotznail.com OU ampreendimentoprime@gmecil.com
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EotiOrkeeLdiaftentos, kicorporsdora e Servigos zrp.4 

posto que a redução do universo de licitantes provocará, irrefutavelmente, um 

maior encarecimento do objeto licitado, em afronta ao principio da 

economicidade, diante da redução da necessária e saudável concorrência. 

Logo observa-se que tal inabilitação, não condiz com a 

Jegislagao regente. Razão esta pela qual se espera o deferimento do presente 
eo----90anenteRecurso Administrativo, ta.rzeg,ft-sv , hipt14 ao caso e evitando assim u o' 

imbróglio Judicial em busca da mesma. . .. 4° 

Por conseguinte, o julgamento estabelecido restringe 

caráter competitivo da licitação afrontando o inciso I, § 1° do artigo 32 da Lei 

8666/93 que segue: 

,"§ aos  públicos I -admitir, prever, 

incluir ou tolerar, nos atos de tofivocaçã'o, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjom ou frustrem o 

,seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicilio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstancia impertinente ou irrelevante para o 

especifico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 

a 12 deste artigo e no art. 3° da Lei n°8.248, de 23 

,de ofitybro de1991f'. 

Ao cabo, para arrimar o presente ato administrativo, 

segue abaixo alguns pareceres do TCU acerca da restrição do universo dos 

participantes: 

Acórdão 2079/2005 -1 Câmara - "9.3.1. 

abstenha-se ,de incluir nos instrumentos convocatórios 

,condições não justificadas que restriNam o caráter 

PRIME EMPPEEND /MEMOS , I NCORPORADORA E SERVIÇOS LIDA CNPJ ?° 13.997.118/0001-88 
AV . NASH / NGTON SOARES N° 2155, Lopari. 68, SHOP P I NG AGVA MLA 

BAIRRO: EDSON QUE rwa , CIDADE: FORTALEZA - CE, CE?: 60.811-341 
EMA I L : EnT re e nd imentoprimehotmail. con 011 &npreendimentoprime@gmail. . ors 
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111,44,1411.0Df At,..(911111.ANCO), 
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justen Filho versa: 

.no #rt.'3?'daley)P 8.666/93;". 

Prima Empreendimentos. lrarorporadora e Sen,ivos Lrati 

competitivo das licitações, em atendimento ao disposto 
iginiTene

TCU -:becisão 369/1999 - Plenário - "8.2.6 abstenha 

de impor,em futuros editais de licitações, restrições ao 

caráter compoitivo do certame e que limitem a 

participação' de empresas capazes de fo'rnecer o objeto 

buscado pela Administração Pública, consoante reza o 

art„ 32, § 12, inciso I, da Lei ng 8.666/93;" 

TCU- Acórdão 1580/2005 - 12 Camara - "Observe o § 

lo, inciso I, do art 3o da Lei 8.666/1993, de forma a 

adequadamente justificar q inclusão de cláusulas 

editalicias que passam restringir 9 universo de 

4 

Com desenvoltura, acerca do assunto, o jurista Marçal 

"0 ato convocatário tem de estabelecer as regras 

necesscirias para seleção da proposta von' tajosa. Se essas 

exigências serão ou nti9 rigorosas, isso dependerá do 

tipo de prestação que o particular clever-6 assumir. 

Respeitadas as exigências necessárias para assegurar a 

seleção da proposta mais vantajosa, serão inválidas 

todas as cláusulas que, ainda indiretamente, • 
prejudiquem o caráter "competitivo" da licitação". 

Ademais, a de se concordar nobres julgadores, que a 
sua tese de prematuramente retirar a empresa recorrente do certame por falta de 

habilitação, cientes que isso é uma inverdade, é um tanto incoerente e devo 
lembra-los que no direito administrativo só se é permitido fazer o que a Lei prevê. 

PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADA E SERVIÇOS LIDA CNPJ N° 13.997.118/0001-88 
AV. WASHINGTON SOARES le 2155, LOJA 68, SHOPPING AGUA PALA 

BAIRRO: EDSON QUEIROZ, C/DADE: popaiumnk - CE, CEP: 60.811-341 
EMAIL: amproondimentoprime8hotmail.00m OU Empreendimontoprime@gmoll.com 
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Prime EmpreancLimentos, incorporadora e Sertigos LTDA 

Preclaros julgadores, não há pressupostos que 

respaldem a inabilitação da recorrente, uma vez, que a sua habilitação atende o 

item pleiteado e as necessidades exigidas no instrumento convocatório. ifec t.4 

excess° fie rigor e formalism° nos apontamentos aqui coenfiatidos. 

"Ppprtuno, a propósito, invocar as deciseies abaixo, 

proferidas pelo Tribunal de justip do Rip Grande do Sul, 

cuja orientação enseja ser seguida no julgamento do 

" presente recurso, in verbis: "Visa a concprrência a fazer 

com que o maior número de licitantes se habilite para o 

objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de 

coisas e serviços mais convenientes a seus interesses. Em 

razão desse escopo, exigências demasiadas e rigorismos 

Mconsenteineos ,gqm a bosi exegese dp, fel devem ser 
2 ;4 rry adqs. i)lg9 ,deve haver nps p*alhos: nenhum 

deve ser ,de 

„sirfgelezq'P'prpcecliinento tário". RDP 

11/240). 

Logo, a decisão investida por inabilitar PRIME 

EMPREENDIMENTOS. INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA - EPP está fadada 

ao, insucesso, bem como a argumentação apresentada pela julgadora está 

fundamentada em "areia movediça". 

Por fim. se a decisão descabida utilizada para 

iikabilitop#9 da recorrente for mpn tida. não nos yesignaremos_ com tamanho 

ilegajnjqde contido pelosidgadorei qep- nos restará recorrer judicialmente 

Was Tribilogis sdPe—riii-rems e-r-og Or'O ifo' ünistérjo-Públic—o
ibjjçii de th dii Ésthjo do ' 4 -' I '

-e' 

CF. yarq 

'q,stranha adotpda_selaxtuadarzi.e. :IJCswgg jviaciaarankLajzsmawyj 

LEO NAFtOO 
RODRIG SDA 
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LEONARDO 
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SILVA:04971215301 

Assinsdo de folio digt.tQj.EONMDQ 
RODl SOA0RAANRg71i 
DM coal% oolpddoOLVd47d1 
ovoSecretoda do Poulto Fedonl do Brasil - 

oudrzCPF A:,oum(DA 
ON

UANCO).
ARØO 

EiltTgr AIMM.gT 

Pritto. EuVreendirhantozt. incorporaclora Seniqos LTDA 

Rao: is-so, item' ebe:s4"--ilue..0m„ „face aoS' 

argumentos açi ,delineados, fundamenta-se por oportuno a perfeita 

açej,tação a cipatificagdoecon§mico-fmanceira e jamais por sua inabilitação, 

gol p, te_ apprIg0 n9 ognlyskodo julgaynentn, da dou CPL, no intinto de 

CompgiiiirTdade e a busca aa:proposta majsjntajosa pAra 

Adrnitijg-rição. 

0 que se percebe no caso, é que a respeitável CPL tenta 

apegar-se a excessivos rigores burocráticos, que sozinhos não seriam subsídios 

suficientes, para obter a inabilitação da empresa PRIME EMPREENDIMENTOSt

JNCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA - EPP, algo já combatido pela doutrina 

administrativa, onde como exemplo, podemos citar os ensinamentos do jurista 

administrativo Marçal justen Filho, em seu livro Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos 11a Edição de 2005. p. 60. manifestou-se: 

O principio da proporcionalidade restringe o exercício das 

competências públicas, proibindo o excesso. A medida limite é 

a salvaguarda dos interesses públicos e privados em jogo. (...) 

Os princípios da proporcionalidade e razoabilidade 

acarretam a impossibilidade de impor consequências de 

severidade incompatível com a irreleveincia de defeitos. Sob 

esse ngulo, as exigências da Lei ou do Edital devem ser 

interpretodas, who initrurnentOis. Doi a advertência de 

?.4C111s9n'i4k Abreu ,pallO4,,.p5itV „quern: i:existern claras 

inswifestpções„cfputrincidas e já-ehequrivrylAncia no sentido 

,de que, no fase de hOilitação, não dOe„ haver rigidez 

excessivo. C.J'Se,houver um ciefeiio mininpo irrelevante para 

.essa comprovação, isso não pode serl colocado como 

excludente do licitante Edital, como veiculando exigências 

instrumentais. A apresentação de Iflocumentos, o 

preenchimento de formulários, a elaboração das propostas 

não se constitui em condutas ritualisticas. Não se trata de 

verificar a habilidade dos envolvidos em conduzir-se de modo 

Innis conforme ao texto da lei. Togas as exigências são o meio 

de verificar se o licitante cumpre os requisitos de idoneidade e 

PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA CNP.T N° 13.997.118/0001-88 
AV. WASHINGTON SOARES N° 2155, LOJA 68, SHOPPING AGUA. FRIA 
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Britrreenfttmentog, Incorpoiccaor e Sertliços IXDA. 

se sua proposta é satisfatória e vantajosa. portanto, de le C.P. 
oip 

aceitar a conduta do' sujeito que evidencie: o preenchiment 

xlas exigências legais, ainda quando não. seja adotada a 

estrita regulamentação originariamepteimposta na Lei ou no 

Edital. Na medida do possível, deye promover, mesmo de 

,oficio# o,suprimento de defeitos de menor monta. Não se deve 

conceber que toda e qualquer divergência entre o texto da Lei 

ou do Edital conduz er inviabilidade, à inabilitação ou a 

desclassificação. 

Deste modo, de posse dos documentos apresentados pela 

empresa quando da sua habilitação, não se pode tirar outra conclusão se não a de que a 

empresa conseguiu demonstrar claramente a comprovação de sua qualificação 

econômico-financeira por meio dos documentos apresentados. 

Note-se que o objetivo da licitação é o melhor prego para a 

administração pública, de forma que se apegar a formalismos exacerbados dificultam a 

execução contratual e vão contra o interesse do próprio ente público. A doutrina é ampla 
no sentido de nortear o procedimento administrativo com vistas ao melhor resultado 
quando o assunto é licitações. 

Lopes Meirelles: 

Inicialmente vejamos o conceito de licitação, segundo Hely 

Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Puplica,$eiecion'a,a proposta mais vantajosa 

para p amtrato de seu interesse. Çorno procedimento, 

4e.senvolve-„se através de uma-; sucessão ordenada de atos 

yincúlpntes para O Admintstração,e para q4S licitantes, o que 

v propicia igual oportunidade a todos os interessados e atua 

como fa tor de eficiência e moralidade nos negócios 

admoistrativos. (1999 p. 24). 

PRIME EMPREENDINENTOS, INCORPORADO RAE SERVIÇOS LIDA CNPJ N° 13.997.118/0001-88 
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Print rapreendirnentos. Intorporadora e Serviços LYDA 

Já Celso Antônio Bandeira de Mello conceitua a licitag5 

um certame que as entidades governamentais devem 

pramoyer e no qual abrem disputa entre os interessados em 

coln Was travar determinadas relações de conteúdo 

patrimonial, parq escolher a proposta trials vantajosa as 

convenieticiaspúblicas,Estriba-se na ideia de competição, a 

travada isonomicamente entre os que preencham os 

atributos e aptidões necessários ao bpm cumprimento das 

obrigações que se propbern assumir. (20,94. p. 483.). 

Segundo Rafael Carvalho Rezende Oliveira, sobre a 

formalidade dos processos licitatórios, temos o seguinte entendimento: 

oportuno ressaltar que o principio do procedimento formal 

não significa excesso de formalismo. Não se pode perder de 

vista que a licitação é um procedimento instrumental que tem 

sor Aptivo uma finalid de especificat celebração do 

corvato ignpo,licitcrde 9p7 sentou 4nelbor,proposta: 

?gr. ;04tg,:-kiz,464 legisTação frem 

exigenciafforinals, que neio colocam ,en pisc'o a isonomiq,çorn,
,

twiqutio„ de sprantir rn aior pompetitividade. Exemplos: 

quando todos as licitantes farem inabilit4dos ou todas as 

propostas forem desclassificadas,, a ,44rnipistração ,poderci 

Pxar prazo para que, os licitantes apresentem nova 

documentação ou outras propastas fart 48, § 3.9, da Lei 

0/4993); nas ,licitações ,para formalilação de PPPs, o 

edital pode prever a "possibilidade de saneamento de falhas, 

de complementação de insuficiências ou ainda de correções 

de caráter formal no curso do procedimento, desde que o 

licitante possa satisfazer as exigências dentro do prazo fixado 

,no instrin-nentir7 -convocatárie fait 0, IV, da Lei 

kO72004,1 s zcropnra empresas de pequeno 
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pone podem corrigir falhas nos documentos de regularidade 

.fiscal (art 43, §1.Q, da LC 123/2006)etC.(2015, p. 173). 

Os fins da conduta administrativa têm que ser dota.

de razoabilidade, proporcionalidade e justiça, não necessariamente de rig 

formalista tacanho e dispensável, tendo em vista que os princípios da Lei 8.666/93, 

que regula as licitações, foram seguidos, resultando na habilitação de empresa que 

apresentou os documentos de acordo com o estabelecido pelo edital. 

Cabe ainda fazer um paralelo entre a burocracia 

exacerbada e o principio da supremacia do interesse público, tendo em vista que o 

apego excessivo ao formalismo destoa da função principal da Administração 

Pública. 

Então a rigidez formalista quando contraposta a 

"vantajosidade" pode desconstituir a finalidade primaz de qualquer norma do 

sistema jurídico, qual seja o bem comum. Dai se pensar se uma norma continuaria 

útil à coletividade ou aos homens individualmente em suas condições humanas, 

quando o formalismo engessa os meios pelos quais atingiria sua finalidade. 

doutrinador diz que: 

Margal justen Filho contribui para o tema. 0 

"A: vqn tajosidade abrange a ,éco' noMicidacle,40e,6 ,uma 

anifestafda do dever de eficréncia". (JUSTEN FILHO, 

.11talsal. Cbyneptcirios a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 12 ed., Sao Paulo: Dialética, 2008, p. 

64). 

Este 6, inclusive, um dos princípios e deveres da 

Administração Pública, inserida pela Emenda Constitucional ng 19 de 1998, em melhorar 

LEONARDO não apenas a organização e o pessoal do Estado, mas também suas finanças e todo o seu 
RODRIGUES DA 
SILVA:04971215 
301 
Ass mado de forma dig Rai por lfONA ROO 
RODRIGUES DA SILVA:04971215301 
DN. c.511. 
ow-173172115000152, owdectelsrla ds 
(*oft Rederal do Brasil- RFD. ou.RF13 

BRANCO. 
d.0000fm.ed owtEONARDO 

RODRIGUES DA SILVAD4971215301 
Dadas 20244210 0144b10 

PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA CNP,T N° 13.997.118/0001-88 
AV. WASHINGTON SOARES N° 2155, LOJA 68, SHOPPING AGIJA FRIA 

BAIRRO: EDSON QUEIROZ, CIDADE: FORTALEZA - CZ, CEP: 60.811-341 
EMAIL: Empreendimentoprimeehotmail.com OU Empreendimentoprime@gmail.com 

sç 



Página 18 de 20 

LEONARDO 
RODRIG1.ES DA 
SILVA:0 71215301 
AHANRAd. for. &Dail) rro,  LEONARDO 
RODRIGUES DA SILVA:0497E115301 

ou.7317Z45000152, eir•SevetNiallir --
Recetts Foleral de basil • RFD, ...RFD .-

-A104-(al BRANCO), 
NAHfldNO.tEOAARDOO 

R GNU DA SILVA,219712153B1 
Duies,1024S12.20 0101916 -0300.
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sistema institucional-legal, de forma a permitir que o mesmo tenha uma relag-

harmoniosa e positiva com a sociedade civil. 

Finalizando, aproveitamos a oportunidade pa 

manifestar que tal decisão de inabilitar a recorrente não merece ir à frente, pois a 

Licitante PRIME EMPREENDIMENTOS. INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA - 

EPP apresentou a referida documentação em total conformidade com o que fora 

solicitado no Edital. Fazendo constar todos os elementos necessários para a sua 

integral habilitação. 

Em confronto ao alegado pela respeitável Comissão de 

Licitação, fora juntado ao processo, em atendimento a clausula em questão os 

documentos necessários para a perfeita habilitação da empresa PRIME 

EMPREENDIMENTOS. INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA - EPP. 

Isso porque a concorrência é um dos principais pilares 

do processo licitatório. No qual é interesse a obtenção do maior número de 

licitantes para obtenção da melhor proposta. 

Portanto, Assim sendo, esta RECORRENTE, apresentou 

todos os documentos pertinentes a sua HABILITAÇÃO conforme determina a lei 

de licitações e de acordo com o exigido no edital do presente certame, sendo 

injusta e incoerente a sua inabilitação. 

III— DO DIREITO 

sabido que a Administração pública, ao licitar, terá 

discricionariedade e poderá exigir o cumprimento de determinadas condições para 
a participação no certame. No entanto, a inabilitação e exclusão de qualquer 
licitante pode ser dar de forma desarrazoada e desproporcional, visto que a 
discricionariedade administrativa esbarra em limites impostos pela legislação e 
pelos princípios presentes em nosso ordenamento. 
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incorpo'radota ServivoS Lpal, 

Oportuno se faz apresentar as decisões acerca do te 

aqui debatido, a fim de esclarecer o equivoco praticado pela douta CPL. 
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i.,0 fato é que a RECORRENTE cumpriu em todo w 
e? edrait0' 

aspectos as exigências da cláusula e não teria qualquer motivo para ser inabilitada. 

Ou se for, por motivos .descabidos, que rebatemos e provamos seu equivoco, de 

forma meritória e concreta. 

Dessa forma, a Comissão instalada para a licitação, 

deve, com base nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, verificar se os 

documentos apresentados atingem os fins colimados pelo edital, com vistas a 

proceder à habilitação da empresa recorrente. 

Neste mesmo raciocínio, Maria Luiza Machado 

Granaziera, em "Licitações e Contratos Administrativos", dispensou adendos ao 

escrever: 

g,flegess4do,poncIFar ‘osqntergSes exl,s entes e evitar 

reMtattos clue, a pretexto, de tutelar a interesse público 

doeçAmprir 6 edital, produza a,.eliminatio de propostas 

vantajosas para os cofees priblicoS7. 

cristalino que o julgqwknto da .docurpentação 

apresentada gela recorrente é nulo de pleno direfto, como denionstrado, não 

ancontra Andamentação suficiente para ingbilita-la. A documentação da 

recorrente é incontroversa e atende todas as exigências legais. 

PEDIDO 

Aduzidas as razões que balizaram o presente recurso 

administrativo, e tudo o mais que dos autos constam, é o presente para a 
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procedência do Recurso Administrativo, HABILITANDO a empresa RECORRENTE 

na CONCORRENCIA PÚBLICA N° 16.12.02/2023, promovida pela Prefeit 

Municipal de Pereiro/CE. 
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Outrossim, lastreada nas razões do recurso, requer- tedium 

que essa Comissão Permanente de Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese 

não esperada de isso não ocorrer, faça subir, devidamente informado et autoridade 

superior, em conformidade com o §4°., do art 109. da Lei n2. 8.666/93, observando-se 

ainda o disposto no § 3Q. do mesmo artigo. 

3.011)¡1iep3p— itõs' ,prgunieitçk aqui co4e19nados 

da contratação Seu não 61n nada comi romeiem o regniar processamento

Acolblpnem al uo pitqutp. podera opejar a akprtprq„.4q prpvqdnnento junto 

Público. "tritoupal de Cotitas' e Poder Judicidrio. 

Na certeza da plausibilidade e ponderabilidade de 

nossa argumentação, e no aguardo de suas respostas, externamos votos de 

estima e apreço. 

Assinada

fan"' digitalLEONARD par LEONARDO 
RODRIGUES DA 

O SILVA:04971215301 
ON: t=l1R, o4CP-Brask 
0.47317285000152, 

RODRIGU 4 . dam/ 00 Brasil- RFB. 
e<PF Al, 

4 f o BRANCO. ES DA 
S I LV 049'iaTs',A 

SILVA04971215301 

7 
5301 Dadou 2024.0220 

00:50:45 

Nestes termos, 

Exora deferimento. 

Fortaleza/CE, 19(dezenove) de fevereiro de 2024. 

PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA - EPP 
CNPJ/MF N2. 13.997.118/0001-88 
Leonardo Rodrigues da Silva 
CPF/MF n.2 049.712.153-01 
Representante Legal 
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